REQUERIMENTO 



Requeiro, nos termos regimentais, tramitação de urgência para o Projeto de Lei nº 0651/2003, de autoria do Deputado Fausto Figueira, que institui a obrigatoriedade de reserva de assentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em toda frota de ônibus do sistema de transporte coletivo intermunicipal no Estado. 

JUSTIFICATIVA 



Tal medida se faz necessária, dada a relevância da matéria. 



Sala das Sessões, em 23/09/2003



a) Antonio Mentor

